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Ofício	-	SEI	nº	16/2026/CGS/DAI-HU	Brasil

	

Brasília,	data	da	assinatura	eletrônica.
À	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas
	

Assunto:	Parecer	da	entrevista	da	3ª	Fase	do	Processo	Seletivo.
	

Prezada	Diretora,
	

1.	Cumprimentando-a	cordialmente,	informando	que	foi	realizada	a	entrevista	referente	a	a	3ª	fase	do	processo
de	 seleção	 da	 função	 gratificada	 para	 Chefe	 da	 Divisão	 de	 Logística	 e	 Infraestrutura	 Hospitalar,	 do	 Hospital
Universitário	dos	Servidores	do	Estado	da	Universidade	Federal	do	Rio	de	Janeiro	(HUSE-Unirio).
2.	 A	 entrevista	 supracitada	 foi	 realizada	 às	 10h	 do	 dia	 30/03/2026,	 por	 meio	 da	 ferramenta	 institucional
Microsoft	Teams.
3.	Nesse	sentido,	considerando	a	Norma	-	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	que	trata	sobre	a	seleção	de	empregados
para	compor	os	cargos	de	chefia	na	Rede	Ebserh,	encaminhamos	a	tabela	de	pontuação	da	3ª	fase	preenchida
conforme	indicado	abaixo:
TABELA	DE	PONTUAÇÃO	–	3ª	FASE

Nome	:	Pablo	Andrade	Valladas
CPF:	***.262.547-**
Cargo	Efetivo:	ANALISTA	ADMINISTRATIVO

Órgão:	EBSERH
Função	para	qual	se	inscreve:	Chefe	da	Divisão	de	Logística	e	Infraestrutura	Hospitalar,	do	Hospital	Universitário
dos	Servidores	do	Estado	da	Universidade	Federal	do	Rio	de	Janeiro	(HUSE-Unirio)

Critérios	Classificatórios: Pontuação: Pontuação
Atribuída:

I)	 Domínio	 sobre	 a	 legislação	 e	 literatura	 aplicável	 à	 área	 de
atuação	do	cargo	ou	função Até	40	Pontos 40

II)	Domínio	sobre	a	legislação	aplicável	à	administração	pública,
em	especial	à	legislação	aplicável	à	EBSERH Até	30	Pontos 30

III)	 Conhecimento	 sobre	 o	 Mapa	 Estratégico	 da	 EBSERH
(Direcionadores,	 Propósito,	 Visão,	 Valores	 e	 Objetivos
Estratégicos).

Até	20	Pontos 20

IV)	Habilidade	 técnica	para	o	cargo,	bem	como,	conhecimento
sobre	 sistemas	 relacionados	 à	 rotina	 na	 EBSERH,	 conforme	 o
caso. Até	10	Pontos 10

Total 100

CRITÉRIO	DE	ELIMINAÇÃO:
Será	eliminado	o	candidato	que	não	obtiver	o	mínimo	de	80%	de	aproveitamento	do	total	de	pontos,	devendo	o
Colegiado	 Executivo	 da	 Unidade	 da	 Rede	 EBSERH	 indicar	 o	 segundo	melhor	 classificado	 na	 2ª	 Fase,	 o	 qual,
também,	precisa	atingir	o	aproveitamento	mínimo	de	80%	na	3ª	fase.
Obteve	o	mínimo	de	80%	de	aproveitamento	do	total	de	pontos:	(	X	)	SIM	(	)	NÃO
4.	 Assim,	 a	Comissão	 de	 integrantes	 técnicos	 da	Diretoria	 de	Administração	 e	 Infraestrutura	 -	DAI,	 apresenta
PARECER	FAVORÁVEL	à	indicação	da	candidata	para	a	função.
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Atenciosamente,
	

​(assinado	eletronicamente)
Túlio	Gonçalves	Gomes

Serviço	de	Gestão	de	Estoque
	

(assinado	eletronicamente)
Laurimberg	Diniz	Cavalcante

Coordenador	de	Gestão	de	Suprimentos
	
	

	

Sem	 mais	 a	 acrescentar,	 remetemos	 os	 autos	 a	 Diretoria	 de	 Administração	 e	 Infraestrutura	 -	 DAI,	 para
apreciação	e	encaminhamento	das	providências	cabíveis,	junto	à	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	-	DGP.
	

De	acordo.
	

(assinado	eletronicamente)
ODETE	CARMEN	GIALDI

Diretora	de	Administração	e	Infraestrutura

Documento	assinado	eletronicamente	por	Laurimberg	Diniz	Cavalcante,	Coordenador(a),	em	30/03/2026,	às
10:33,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Túlio	Gonçalves	Gomes,	Chefe	de	Serviço,	em	30/03/2026,	às	15:21,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Odete	Carmen	Gialdi,	Diretor(a),	em	31/03/2026,	às	16:35,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	59438592	e	o	código
CRC	DBDF1BB9.

Referência:	Caso	responda	este	Ofício,	indicar	expressamente	o	Processo	nº	23819.002009/2026-83 SEI	nº	59438592

Ofício - SEI 16 (59438592)         SEI 23819.002009/2026-83 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ofício - SEI 16 (59438592)

